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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Veto nº 10/2022, ao 

Projeto de Lei 268/2021, que denomina de 

“Rua Waldeci Marinheiro da Silva” o 

logradouro situado no bairro Ibura, no 

município do Recife; pela MANUTENÇÃO 

do veto. 

 

 

 

RELATOR: Vereador FELIPE FRANCISMAR 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta Comissão, o Veto Total nº 10/2022, ao Projeto de Lei nº 268/2021, 

de autoria do vereador Samuel Salazar, cuja ementa é transcrita acima. 

 

O Prefeito da Cidade do Recife, usando da prerrogativa que lhe é conferida pelo Art. 54, 

inciso V, da Lei Orgânica, decide VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 268/2021. 

 

O projeto em análise visa denominar de “Rua Waldeci Marinheiro da Silva” o 

logradouro situado no bairro Ibura. 

 

Em sua justificativa de veto, o Prefeito do Recife argumenta que parte da via já possui 

denominação (Rua Mimoso do Sul), precisamente o trecho que se inicia na Ponte da Avenida 

Dois Rios e se finda no cruzamneto com a Rua Santa Leopoldina, além de constatar a 

inexistência da consulta prevista no art. 164, parágrafo único da Lei Orgânica do Recife. 

 

Considera ainda o Executivo que não há alternativa, senão a prerrogativa do Veto Total 

ao projeto de lei em tela por razões de ordem estritamente jurídica. 

  

Dessa forma, quanto ao aspecto legal e constitucional, nada temos a opor ao VETO 

TOTAL do Poder Executivo Municipal ao PLO nº 268/2021. 
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II - VOTO  

 

Do exposto, voto pela MANUTENÇÃO do Veto nº 10/2022, que se refere ao PLO nº 

268/2021. 

 

 

Recife, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

FELIPE FRANCISMAR 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela MANUTENÇÃO do Veto nº 

10/2022, que se refere ao PLO nº 268/2021. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 23 de março de 2022. 

 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

FELIPE FRANCISMAR 

Presidente / Relator 

 

ANDREZA ROMERO    RENATO ANTUNES 

Vice-Presidente     Membro Efetivo 

 

 

 

 

RINALDO JÚNIOR           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

 

 

ADERALDO PINTO              FABIANO FERRAZ 

Membro Suplente                Membro Suplente 

 

 

FRED FERREIRA 

Membro Suplente 
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